
Prefeitura Mi1nici•al da Estãncia Balneirla lle Ullatuba 
ESTADO DE slo PAULO 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI NIB;JERO f8 9, Dl;'; 30 DE A~O DE 1977 

Altera a redação do ite:m.m II do artigo 
59 da lei mUlll.icipal n2 104/67. 

F....;;;;A;_aC_.;;.O_....;S.;;...;;A.;;...;;B;;....;;E;;,_R que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Art. lQ - O item II, do artigo 59 da lei municipal número 
104, de 19.05.67, passa a ter a seguinte reda -
ção: " Artigo 59, II - Profissional, no seu 
próprio domicílio, sem porta aberta para a via 
pÚblica, por conta própria e sem empregados,sea 
reclames ou letreiros, com renda bruta anual 
até 15 (quinze) salários mínimos regionais, nao 
considerando empregados filhos e a mulher do 
responsável. 

Art. 22 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrár~o. 

Ubatuba, 30 de agosto de 1977 

de Carvalho 
I1unicipal 

Registrada e publicada na Seção de Expedien
te do Serviço de Administração da Prefeitura Municipal da 

Estância Balneária de Ub~tuba, em 30 de agosto ie 1977 • 
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